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PREFEITURA MuN|O|PAt DE MORADA NOVA
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA SISTEMA DE ILEGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO sas Nfl PE-aos/2021 _ DWERSAS
PREÃMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves do Pregoeiro, Sr. JORGE. AUGUSTO
CARDOSO DO NASCIMENTO, nomeado pela Portaria n” 0I01~Y/2021-GAE, de 1° de janeiro de 2021, e
assessorado pelos servidores: ADRIANO LUIZ LIMA GIRAO (Equipe de Apoio) e '\Y/ALISSON RABELO
CRUZ (E.c¡nipe de Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que
a partir do dia 10 de maio de 2021 até as 14h00min (horario de Brasília), atraves do endereço eletronico
I'lttps¿f_/bllcot11]1t_1§_.;;gm/HO1'fle_[,IÊ'ublieAeeess flinlsa de Lieizagfies, e Leilües) “Aeesso Identifíeatlo no link P
acesso pt1I1I.ieo”, em sessao pública por meio de eornunicação via internet, iniciará os procedimentos de
rƒecehimento das propostas de preços e que no dia 120 de maio de 2021 as 0S:00rnin (horario de Brasília)
encerra o proeedirnento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dara inicio ii
elassiticação das rnesrnas e no mesmo dia a partir das 00:00 min (horário de Brasilia) iniciará a forinaiização de
lanees e documentos de Iiabilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N”. 006/ 2021 -
DIVERSAS, itientificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas
no presente edital, tudo de aeord.o com a Lei Federal n`“ 10.520, de I7X07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão
e tern eomo suhsidiaria. a Lei n“ 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de I_.icitaçr"ies, da Lei n'°'
S.I_1'?S, de 11/ÚEJ/1990 ¬ Cocligo de Defesa do Consumidor, Decreto nf* 6.204/07, Irei Cornpletrientar n“' 123 de
14 de deaemlaro de 2Ut`I6, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016,
de 27 de outubro de 2016, Deereto Federal n° IIL024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°
002/2015 de 22 de janeiro de 2015, Lei Federal 12.-fI4I} de O7 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da
IConsoIidaçf3Io das Leis do Trabalho, e de1¬nais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçifwes estabelecidas no
presente edital e seus ane:-tos.

Nesta licitação sertão encontradas palavras, siglas e abreviaturas eorn os mesmos significados, eonfor|¬ne abaiso:

UNIDADES ADMINIS'I`RATl`VAS PARTICIPANTES DA ARP: SECRETARIA DE
INFR/\IiS'I"RUTURA E MEIO AME›IEN'TE ISEINFRAI; SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL ISAS); SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL ISEAII; SECRETARIA DE
PLANI-i]AMENTO E FINANCAS ISEFINI; SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA E
RECURSOS I-IIDRICOS ISEAGRI); SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO (SECULT);
SECRETARIA DO ESPORTE E JLIVENTUDE ISEJUV); SECRETARIA DE ADMINISTRACAO ISEAD);
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES I*/IUNICII-`-'AI_S DE MORADA NOVA IIPREMNI;
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA IIMAM`Nl. AUTARQUIA MI_INICI.AI. DE

ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: SECRI¿.'1TARIA DE IFlI)I.ICAÇAO BASICA (SEDU C);
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estiniado desta cnntta.tação sera ern earater sig,-üoso, eon Forme art. 15 do Decreto
10.024/19;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta lieitação;
HAHI.LITAÇÃO: Vet'ificaçiio attlaliatada da sítttaçšio juridica, qtialificação técnica e eeonfrfltieo-financeira e
regularidade fiseal que seia eitigjda neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
AD] UDICATARIA: Pessoa juridica veneedora da Iicitaçao, a qual sera adiudicado o seu objeto;
C`.O'iHITR.ATAI"~ITE: O Municipio de MORADA NOVA que 6 signatário do instrnrnento contratual;

TaÃNs1'I'-O (AMT), seetteraaia DE Eootzatçrto Br-'tsrztizt (EEDUO). i @
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EsTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOvA
CONTRATADA: Pessoa juridica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signattitia do contrato corn a.
Adrriiriisrração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realiaarã
os proced.irnentos de recebimento das propostas de preços e da docutnentação de liabilitação, abertura,
condução dos proced.imen1.-os relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de. impug-nação ao edital e recursos contra seus aros;
EQUIPE DE APOIO: Eqtiipe designada por ato do titular do Poder EI-:ecutivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistencia ao Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, ineurnl¬iido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatorio, decidir sobre
irnpug-nação ao edital, determinar a abertura da l.ic.iração, clecidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrffmico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de .MORADA NOVA;
D.O.M.: Diãrio Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de lliciraçoes e J.eiloes, entidade conveniada com o Mtinicipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técriico-Operacional em vigor a partir de U5 de junho de
2017, m,t 111pI'aa.eo:n/Home/PtIIJfig “Acesso Identiiicado no
link - ~ acesso publico.

ANEXOS
Al`*i"lI.XO I - Termo de ReIerÉ`:ncia
ANEXO II - Minuta do Contrato "
ANEXO III - Declaração de Habilitação
Ai*-IISÊIO IV - Declaração de Fatos Supervenienres
AN`E}íO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
Al¬~IE};'.O VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Irreaistência tie Vínculo empregatício com o Municipio de I'~/lorada Nova
ANEIIC viu - Missa as As as Rsgàsrrzz Ds Praça @
ANEXO IN - Mapa de Preços

1. Do OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação É a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR
PRoPosTA ATRII ves DE RI‹:CIsTIIo DE Pasços PI-IRA A FUTURA AQUISIÇÃO Dr-.t sI‹:Ns
DE CoNsUzrro E PERIIIIINsNTIz:s (EQUIPIuIIzNTos DE INI-PORMÁ TICA, PERIPÉRICos E
aPINs) A ssarnr UTILIZI-Ioos Nas A ções II AtI"IvIDADE.r DIÁRIAs Das Drvsasas
UNIDaDI_Is .IIDMINISTPA TII/As (SECRETARIAs/A UD-IRQUIAs) Da PREFEITURA
MUNICIPOI DE MORADA Nova, QUE COMPÕIIM I-IsTI‹: PROCEDIMENTO
aDMINIsTRa TIPO, CONPORMI-7 Iz:sPr:CIPIC.fI ções E O U.aNTIDzIDPs CozvsraNrss Do
ANEXO I, DO EDITAL.

II. nas CoNDIçOEs I=-Itaa PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E Dos BENEFÍCIOS nas
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer Firma individual ou sociedade re¿,›tIlar1~II.eIIre
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que saris Faça a todas as
eaigëncias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os aneztos relacionados.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ESTADO DO CEARA -
PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA

2.1.1. CADASTRAMENTCD: C) licitante que desejar o cadastraineiito/revalidação junto ao Municipio de
MIDRJXUA NCJVA/CE (no Clic) a que sc. refere o sulsitein anterior tlevcrií providencia-l.o, ditetarticrite na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n” 726, Centro, MCJRADA NOVA, Ceara.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ori representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apõs a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão autoinaticamente desclassificados do
certame, independe.ntemente do preço propos.to.
2.5. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam e.m estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
l.iE1Li.iCl';tÇ'Í=lt_`i;

ti) Que se encontrem em processo de dissolução, de Fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Qtie estejain cumprindo suspensão temporária de participação em l.icitação ou irnpedi.mento de contratar coni
a Prefeittira de MDI-li\lÍJ.rl NOVA/CE;
d) Que tenliam sido declaradas iriidõiieas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Que se apresentem coiistituidos na forma de empresas em consõrcio;
Í) Que não tenham proviclenciado o credenciamento junto ii https:¿,_/_11lleompras,.çop;¿Hon1ez|_25,il;lieAeccss
"H-*acesso lcientificado no link - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9" da Lei N”. 8.666/93.
li) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal H”. 12.846/13.
2.4.. Sera garantido aos licita.nres enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e. as
cooperativas que se enquaclrein nos termos do art. 34, da Lei Federal I\l°. 11.488/U7, corno critério de
desempate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Complementar l'\l°. 123/O6, em seu Capítulo V - DO
iicsssri aos iiisacatzios/nas .aouisiçoiàzs Pústicas.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ÕRGÃCJ PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de l\/IÚRADA NOVA, mediante Termo de Apoio Técn.ico~CJperacional em vigor a partir de '10 de
fevereiro de 2015, esercicio da preferencia e ez-:clusividade prevista na l..ei Complementar N”. 123/U6, alterada
pela Lei Complementar n” 147 de ti? de agosto de 2014 e Lei Complementar nf' 155/ 2U`ltÊi, de 27 de outubro de
201.6.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junto ã
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante rio
pre-ãml:ii.ilo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ii Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se darri diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal. @
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Hletrõnico ficara a cargo do licitante.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encarninliamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, ein nome da licitante, somente se darã mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. lfi de eirclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso eni qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MORADA NOVA/CE ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. C3 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsaliilirlade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tecnica para realização das transações
inerentes ao pregão eleirõnico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME. ou EZPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos eitigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
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PREFEITURA MuN|e|PAL DE Moaaua Nova

declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete ein sanar o vicio, no prazo de D5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §l“ da Lei Compleiiientar N". 123XDCi.
2-5-8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, inipl.icarã decadência do direito ii
contratação, sem prejuizo rias sanções previstas no art. 81 da Lei N". 8.666/93, sendo facultado ao l\/lunicipio de
MOR_AD.A l*lOVA/Cl-il convocar os licitantes reinanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

nas Falsas no Paociasso t.iciTiiTÓiuo
I. O presente procedirnento de licitação seguirá o seguinte ttãmite em fases distintas:

.Í-.l. Credericiai.'t¬iento dos licitantes;

.Í.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema;i.-.›i.o5..›.it,.:

.l- _

i.›-ii¿..›i›i.›.ii.›-it.›i'..›¬ii_.¬.i
|__I-'-.|-az

':-“. Abertura das propostas de preços apresentadas;
._.4. Lances;
.Í.5. I-laliilitiição do(s) licitante(s) mclhor(es) classif`icado(s);
.L.õ. Recursos;

Adjudicação;
8. 1-loinrilo-gação;

.”.*). Contratação.

-1-¡-

4. na Foiuvta na Aeassaivtação nos DocUMi-s.NTos
4.1. Cada licitante devera apresentar todos os documentos eitig-idos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
l1_i;t¡'¿s://bIIççiiiipras.co¿¶,[Hoiiie/]?;;}JlieAecess “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não aneitaretn documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
sera automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as er-:teiisões
*.doe, *.itls, ou `*'.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na incsnia folha, salvo disposição normativa ein contrario, devidamente provada pelo
lici.ta.i¬ite no ato da apresentação do doctiiiiento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias emjísrf
.riÍ=v.v`.i:, mesmo autenticadas, adniitirido-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os docuinentos necessarios ã participação na presen.te .licitação, compreendendo os documentos referentes _
ii habilitação, :is propostas de preços e seus anei-ros, deverão sei: apresentados no idioma oficial do firasil.
4.2.3. Quaisqiier documentos necessarios ã participação no presente certame licitatõrio, apresentados ein lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e ttacli.izidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor jtirattientado.
4.2.4. Os documentos de habilitação eitigidos, quando não contiverein prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de eitpedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abeirnira
da presente licitação.
4.2.5. O pregoeiro podera também solicitar original de documento ja autent_icado, para fim de verificação, sendo
o lieitai¬i.te obrigada a apresenta-lo no prazo inãitiino de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inahilitada.
4.2.6. Os licitantes encatn_it¬ihai'ão, e:-tclusivanieiite por meio do sistema
https;¿/I,-illeomp¿i¿as.eotn/Home/Ptibljçficeess, concomitantemente com os documentos de habilitação
ei-dg-idos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horario estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-:-i autoinaticainente a etapa de envio dessa
deictirneiitação.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documeiitos de habilitação eitigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante aconipaiiliai' as operações no sistema elettoriico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de nc.gocios, diante. da inobserváncia de
quaisquer mensagens einit.idas pelo sisteina ou de sua desconexão. Ato a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos flü fiífitfiiiisi

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos proceclimentos de negociação e julgamento da
proposta.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerraine.nto do envio
de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada eitclusivamente po.t
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discrirninado e/ ou anexada, girando g mgrça de tgdçis os prodigggs dgls) Lggç(s}, com o valor unitário
por item e global por LOTE. em conformidade corn o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas iticidentes sobre a entrega/ eitecução dos
produtos/serviços .referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes á eirccução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá ei-:istir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as eitigências do instrumento convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás eirigencias de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas ein
seu nome no sistema eletronico, assumindo como firines e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgiila, cabendo ao licitarite proceder ao arredondainento ou desprezar os números apos as duas casas deciinais
dos centavos, e deverão ser cotados ein moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o qtiantitativo do bein cotado. (li
5.3.2. blos preços ja deverao estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,
previrlenc_iários, Escais e comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possain incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro oni.is
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de eitclusiva respotisab.ilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder ás correções necessárias.
5.3.5. Não sçfap adjudiçgdgs propostas de preços com valor superior aos preços máitimos estimados para a
cot¬it'tatação.
5.3.6. l*~la análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, eitpresso em reais.
Assim, as Propostas deverão aprese.titar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.-4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
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5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode se.r inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei N”. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido rieste lidital.
5.6. A apresentação da proposta. de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus aneiros,
em especial quanto á especifie.ação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do iiist.tumento contratual, bem como a aceitação e sujeição intcgta.l ás suas disposições e á
legislação aplicável, notadamente ás Lei N". ID.52Uƒli2 e l.ei I"~I°. 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atravês do sistema, inclusive quanto aos
seus anezos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer aderido aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema.
5.8. Ql,lA.I_.QUER LICITANTIÉ QUE SE IDEPITIFICAR NA PLATAFQBMA DIEF. QUA.I_.QUER FOR.l\'I.¿lz.
SERA .':il_ll\flARIAl\/IEl"~lTE E}SÍCl..LlDO DA DISPUTA..

õ. rios DDCUIMENTOS DE HiusIti"i"AÇÀo
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
nu.merados, de preferência, na seguí.nte ordein, de forma a perm.irir maior rapidez tia conferência e eirame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA IHIOVAXCE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei l'-I°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitaose-ão á presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaizo relacionados (s'ub.iteu.s 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro qiianto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

sa.. i-iasitiriição Juiiínicii
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, tio registro público de cttipresa mercantil da _luri.ta
Coinercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera corri avei'bação no registro da junta onde tem sede a tnatriz, acompanhado dafis) copiafsj dofs) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação dofs) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ein vigor,
devidamente registrado no registro jíiúblico de erripresa triercatitil da _]unta Comercial, em se tratando de
sociedades emprcsárias e, no caso de sociedades por ações, aeotripaiihado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro dajunta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) clo(s) CPF e RO
ou Carteira de Habilitação socio dois) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, rio caso de sociedades simples - eitceto cooperativas - no
Cartorio de Registiro das Pessoas _]uridica.s sconipanliacia tie prova da diretoria ein eitei'cicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tein sede a matriz.
d. DECRI-i`.TO DE AUTORIZAÇÃO, ein se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE HOISTRC1 Dl.-Íi AI_ITOIlIZAÇÁO I-`~'AliU-\. FUl*~lClOl~›iA1VIE.l*\lTO ei-:pedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o eirigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estamto social, nos terinos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; @
II) Coi'nprovaçãr_¬.i da composição dos orgãos de administração da cooperativa (ditetori.a e conselheiros),
consoante att. 47 da lei 5.764/TI;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da asseinbloia que aprovou o estatuto social;
V) Regirnciito interno corn a Ata da assembléia que o aprovoti;
VI) Regimento dos ftiridos constituídos pelos cooperados corn a Ata da assembloia que os aprovou;
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VII) Editais das O3 últimas asserr¬ib.loias gerais ei-ttraordinárias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro l'~lacional de Pessoasjuridicas (Cl`~l`Pj).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao rloinicilio oii sede do licitante, pertinente ao seu raino dc. atividade e compativel com o objeto
contratiial.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta RFB/Pf_il3'l¬~l l'~l°. 1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu doinicilio.
63.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6. - CERTIFICADO DE. REC-ULARIDADE DE S.lTUACÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -- FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de Cl'~IP_l com os demais documentos apresentados ria comprovação da regularidade fiscal
e traballtista, da sede da licitante.
o.3.7. - PROVA DE Il.\lEX_lSTEl*~lCl./l DE Dliil.3`l'I`OS INADIMPLIDOS IJERANTE A _'|'USTIÇ.›1. DO
TRABALI-IO, mcdiarite a apresentação de Certidão lslegativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do 'l`rahalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de. maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

sa. oiiatisicação i5:eoNoMico-i=tNAivcEiaA
6.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último ezercicio social (2019 ou 21220), já eitigiveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramenro) que comprovem a
boa situação financeira da einpresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de (13 (três) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidainente identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional., declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de lnformação
Socioeconomicas e Fiscais (IÍJIEIPIS) de Pessoa _]-.iridica e respectivo recibo de entrega ein confomtidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples l“¬~Iacional.
a) No caso de einpresa recêm-construida (há menos de O1 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na _]urita Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anonimas e outras Companhias obrigadas á publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, copias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande citcttlação, ou copia registrada/atitenricada
na Junta Comercial da sede ou tlornlcilio da Licitante, de:
b. 1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do ei-te.rcicio; @
13.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; '
b.4. Demonstração das mutações do patrimonio liquido;
b.5. Notas ei-tplicativas do balanço.
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6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (L`1"DA), atraves de fotocopia do livro Diario,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na_lunta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação financeira serã aferida pela observãncia, dos indices apurados pelas
Formulas abaixo, cujo calculo deverá ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista liabilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante 2 ou 3-' 1,50
iiassivo Circulante.

b) indice de Endividamento Geral

EG - T-*assivo Circulante ~i- Hxigivel a longo prazo I ou -sí 0,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Sera. considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como tambem, que apresente indice de i'-?Í.nd.ividamento Geral superior a 0,8
(oito ddcirnos).
6.4.4. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extzajuclicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 3i.l (trinta) dias de sua emissão, querido não for expresso sua
vafidadc.
6.4.4.1. l*-la ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverã comprovar a sua viabilidade
ecomãtruca, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei ri” 11.101] 21305. Ou homologação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5", da Lei n°
ll.'1ü1/Eflüã.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicialfextrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverã demonstrar os demais requisitos para habilitação ecr,:nr';imico-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alte.rações e movimentações da empresa), emitida pela junta
(_`.omer-cial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a BD (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante ser Filial terã que apresentar as certidões de sua filial e matria.
ll) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “6.4.4” acima.

as. ouatrsrcação Tecistrca
6.5.1. .f-\.preser-rtar Atestado em papel titnbrado do orgão (ou empresa) emissor, devendo conter, no minirno, as
seguintes in Formações:
a) razão Social, (Í.`.l“~iP_] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (get eapeejfig_1_`dade Q; gada lote), E;
e) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Išssses dados poderão ser utilizados pela
PMMN /CE. para comprovação das in formações.

ss. otsivuus oocuivuststros ou 1-1AstLt'raçÃo
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido. na Lei i*~l'°'. 9.854/99, e ao inciso }CiiÍi{l.lI, do art. 7"
da Cionstituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalul:u'e,
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nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em traballio algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme inodelo constante dos anexos deste edital. (ANEXU V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para. licitar ou
contratar corri a adtrrirristração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N". 8.666/93 e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de decla.rar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N”. 8.666]93). (ANEXO
W)
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atravês deste Edital (ANEXD
Ill).
6.6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), eiriit.i.dos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.6.5. .Apresentar Declaração de Inexistência de Vi-nculo empregatieio com o Municipio de MC)'RADA NOVA
do(s) socio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXU VTI).
6.6.6. Cadastro Nacional de Flrrrpresas lnidoneas e Suspensas - CE`.l.5, mantido pela Controlacioria-Geral da
União (zi,._¬.'pi.*.j.°i‹.:ir|,',1I.jrlatrarisp;1_r_çrir1ia.gos¿,1_ir/ceis);
6.6.7. Cadastro Nac.ional de Condenaçoes Cíveis por Atos de Irnprobidade .¿-*idministra.Liva, inaritido pelo
Conselho Nacional dejustiça (vi-1,t.¬az'.cr1'|.jtIs.lp_r/iiiiprg;¿l;i_iriacie cr;=nsrI.l.t,_;=¿._r;_ret1riei*jg_1_o.pl1p)
6.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Municipio de MORADA NCIVA- CE (assegurado, neste caso, aos dema.is licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo pregoeiro.
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de M(Í)R_ADA NOVA/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de val.idade e atender ao d.isposto neste edital.
6.6.1il. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação, bem
como aprese.ntar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME. ou liIPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento tainbêm a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de O5 (cinco) dias
úteis conforme dispoe o art. 43, §l° cia I..ei Complementar i\l"`. 123/O6.
6.6.ll.l. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito á
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
l\×lCÍ)R_ADA NOVA/CE convocar os iicitarites remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o núinero do CNP] da
rnatriz, ou se o licitante for urna filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
exceto quanto á certidão de clábitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que ê valido
tanto para a matriz c filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade iisca] do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da
autorização para. a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitarite for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados corn o número do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos corri o número do CNP]/MP da filial aqueles documentos
qrre, pela propria natureza, forem emitidos somente ein nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se¬á
ãs penalidades previstas na legislação.
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7. na sessão Ptiisiitca no PREGÃO
7.1. O pregão será do tipo eletronico, o qual será realizado em sessão pública por meio da Il'\iI7riRl`\il.É`T,
mediante condiçoes de segurança H criptografia e arItenti.cação - ein todas as suas fases através do Sisteina de
Pregão: bttps:z ¿ Igllggmpra.s.gg;¡1¿[;Ir¬ime¿I*|jl1|jg¿eeess "Acesso Identificado no link- acesso publico".
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do 'Municipio de MORADA NOVAX CE, designado com o
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
]_jr_tj,ps:z ¿blIcgm_pras.eoin / Izlonre/Piibljgrâtig “Acesso Identificado no link - acesso publico”.
7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atravês do sistema
elettoiiicü.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-sc¬á por meio da digitação da senha pessoal e inttansferivel do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes e limites de data e horário
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste
edital terá inicio ã sessão pública do pregão eletronico, corn a abertura e divrrlgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no
primeiro dia útil subse.quente, no mesmo horário.
7.5.2. Atê a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será perrnitido o cadastrarnerito
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade cias
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverein ein conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acon'1pa.r1l¬|ai¬nento, em tempo real, de todos os proporientes.
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 'l25/'U6 e Lei Complementar N”. 147/ 14 e suas altetaçoe.s.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará inicio ã fase
c.ornpet.itiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa coinpctitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A carla lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horário de regisnfo e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de run lote, os lances serão ofertados lote a lote, podenglg 5,
disptiçg geoi-ter em ygrigs lotes dg gma única gca.
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
5ll5l'.El`l`lE|..

7.5.5. Não serão aceitos dois oii mais lances iguais, prevaleeerido aquele que for recebido e regstrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão infornrados, ein tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente U2 (duas)
casas decimais dos centavos, desprezandoflsc as tlernais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer itein, em um valor unitário que possua mais
de U2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as U2 (duas) primeiras casas decirnais (centavos), devendo
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder ás adequaçoes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajristada..

PREEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE -¬ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEE-40.0011

CNPJ D?.TH2.H4DiüDD'1»flD - CEF IJã.E'l2D.1T1-4. E-MAIL: Ilcltacaomn@üI.ItIooI-t.com.br

' r '¬



I

'” .FI-¬\fi 1.
J” IP- .|l-'-'- ,L

J "- L

rf' .ri 'lt H.

1. .
'II H Ftal

¡ 1

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o criterio de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentaç.ão da contraproposta de atê 06 (seis) horas, a contar da
hora do encaminlramento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sisteina, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou., quando for o caso, apos negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto á
conformidade entre a oferta de menor preço c o valor estirnado para a contratação constante no Termo de
Referência e a sua conformidade, decidindo inotivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licintde
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favoreciinento licito.
7.5.12. 'l`ratando›se de preço inexequivel o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O laiice ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente ás penalidades constantes dest.e edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente. inexequíveis serão considerados
deselassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incotnpativeis corn os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudieadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os pre.ços registrados que forem iguais ou inferiores
á mêdia daqueles apurados pelo Setor de Comp.ras do l\/lunicipio MORADA NOVA/CE, responsável pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro
deverá negocia.t diretamente com o classificado subsequente para. que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fiin de conseguir mcrror preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriorniente classificado.
7.6. DA FORIVIA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “abettg g feehgdg”,
ein que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração iiiieial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, o sistema
encaminham aviso de feclramento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o periodo de tempo de atê 10
(dez) minutos, aleatoriamente determirrado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportririidade para que a licitante da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços atê 1Ú”.‹'1› (dez por cento) superio.re.s, áquela possam ofertar um lance
final e fechado em ato U5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos [13 (três) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, ato o máximo de D3 (três), oferecer um lance .final e fechado eni
atê 115 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos o termino dos prazos estabelecidos, o sistema ordeiiará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, atê o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em ato cinco minutos, o qual será sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadainente, admitir o reinicio da etapa feeliada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender ás exigências de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, rio decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletronico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectará a er-tistãncia de situação da empate ficto. Em
cun1j_-rrimauru ao que determina a Lei Complementar n° 123ƒ2üü6, a microempresa, a empre.sa de pequeno porte
e a cooperat.iva que se encjuadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/ECID7, e que ofertou lance de até
5"/tz (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não sa enquadre nessa situação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de O5 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito da prefeirãncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance .registrado, sob pena de
preclusão.
7.6.5.1. Islão havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a e:-tistencia de outro em situação de empate,
realizando o chamado da forma automática. Não havendo outra simação de empate, o sistema emitirá
mensagem-
7.6.5.2. CJ sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de Forma motivada, a intenção
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte rninutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de U3 (tres) dias para apresentação das razoes do
recurso no sistema: httpatzzlzllcompg-,1§.com¿[¡]gu1e¿Pujz|1'e¿ceess. As demais licita.nte.s ficam desde logo
convidadas a apresentar contrarrazdes dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do ttermino do prazo
da recorrente, sendo»lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa dos seus interesses.
7.7.1. Para abertura da mattifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comtmicará a retomada da sessão
pública com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletronico utilizado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identiiicado no processo licitatório para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de man.ifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
IECUÍÊÚ-

7.7.4. O acoll-titnento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso será defmitiva, e dela danse-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletronico constante no site: h,ttps:/ /lJll§_o1npras.c_or11/I-'Iorrj_g;/ Ptrblitfigçess.
7.8. ENCERRAMENTÚ DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavra.da ata circtmstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a
análise da documentação ez-tigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercaclo, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao lieita.nte declarado
vencedor do certame e encerrada a retmião, apos o que, o processo, devidamente instruirlo, será encaminhado:
a) A lfirocutadoria juridica do lvíunicipio e/ou Assessoria juridica da lf_.`omissão, para Fins de análise e parecer;
ls) Depois aotfs) Secretário(s) competente(s) para homologação e stthsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro É facultado, a qualrjuer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar' seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistema eletreznieo.
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus aneaos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tecnicos e suspenrler a sessão para
realizar diligência a tim de obter melhores suhsidios para as suas decisões.
7.9.2. No caso de rlesconeraão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrcrnico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
descone:-:ão do pregoeiro persistir por tempo superior a 111 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrã«nica
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poderá ser suspensa, e reirticiada somente apos comunicação eitpressa aos participantes, através de mensagem
eletronica (1-tor) divulgando data. e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ ofertas será declarado vencedor o
licitante qiie, tendo atendido a todas as eitigãiicias deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela será adjudicado.
7.1U.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.`1tÍJ.2. A intimação dos atos proferidos pela administração _- Pregoeiro ou S-ecretário(s) _ será feita por meio
de divulgação na IN'l.`ERNET, através do Sistema de Pregão Eletronico:
j1tr¡is:¿¿bHco¡;ipj;,i~,=:.eom¿I--IomgzPjiblieâeeess “Acesso Identificado no link - acesso publico”, no
“chat” de mensagem.

S. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO
LICITANTE
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminl-iar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçoes da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA/CE flEitaeaomn@oiitlo , dentro do
 ,apos corivocação do pregoeiro atravos do r/.ii-tr do sistema de
pregão eletronico, para que o pregoeiro proceda a urna breve aiiãlise.
3.l.l. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem crnentlas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agoncla e conta corrente. Obrigatorio somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substiruivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Clontrato, coristando o nome, CPF, RG,
riaciorialidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço conipleto, incluindo Cidade e lift, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos traballiistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, tasas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e qtiaisquer outros oritis que iiicidam ou
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares á especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, numero do registro ou inscrição do
bem no orgão competente, qiiai.ido for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deiitarem de ane:-:ar na plataforma deste certame os documentos estigi.dos no item 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo cornplementação posterior, eitceto
os casos previstos nas l..ei.s t`.Í.omplemeiita.res l`¬~l°. 123/U6, 11° 147/'lã e n° 155/16.
8.1.3. tionstatado o atendimento das eaigencias fistadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja iritenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
S.Íl.4. Se o licitante desatencler ãs ei-:igoncias l'iabilitatorias, o pregoei.ro eitarnlnará a oferta subsequente, perr¬n.it.iC.la
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceit-.ibilidatle e procedendo á verificação da habilitação
do licitrmte, na ordem de classi.ficação, e assim sucessivamente, ato a apuração de uma proposta de preços que
atenda iritegral1'nente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
CEIÍRIIIÊ-.
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8.1.5. Quando todos os licitantes foretn inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro poderá fisar aos licitantes o praao de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de oiitras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa ã inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte porlerá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo a critêrio da administração,
para regularização dos doctimeiitos relativos ii regularidade fiscal, obedecido o erigido em Lei.

ti. na r¬toivtot.ocaçÃo E ADJUDICAÇÃO na ara DE aacisrao na Ptcsços
9.1. A adjudicação danse-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tainbêm
adjudicado pela Autoridade Cornpetente. Caso contrário, a adjudicação ficará eitclusivamcute a cargo da
i'-'lutoridacle Competente.
9.2. A homologação danse-á eaelusivamente pela autoridade competente.
9.3. Apos a homologação do restiltado da licitação, os preços ofertados pelos licitaiites vencerlores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Aneito VIII deste edital.
9.3.1. Será incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarein cotar o produto/serviço com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
9.-'-I. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vea por igual período, desde que ocorra motivo
justificado e aceito.
9.5. Quando o vencedor não comprovar as condiçoes liabilitatorias consignadas neste edital, ou rectisa.r-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidaclo outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a
ordem de classificação, pa.ra, depois de comprovados os requisitos habilitato.rios e feita a negociação, assinar a
Ata de Registro de lireços.
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.7- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
oii revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fiindanieiitação por escrito.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atravês da Secretaria dc. Educação Básica ao qual será o orgão
gestor da Ata rle Registro de Preços rle que trata este edital.
10.2. A rita de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo VIII) será assinada pelo Ordenador de
Despesa da Secretaria de Educação Básica, ou, por delegação, por seu substiuito legal, pelo Pregoeiro do
Municipio e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado.
lilo. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com
preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
10.4. A Ata de Registro tie Preços uma vez lavrada e assiiiada, não obriga a Administração a firmar as
contrataçoes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados
os dispositivos da Lei Federal 8.666/ 1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em
igtlaliflacle de concliçoes.
10.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, eferuará aquisiçoes junto ao
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificaçoes previstos, durante a vigência do doctimento stipracitado.
10.6. O .fornece.dor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no insi.rumento contratual e nos locais
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital.
10.7. A Ata rle Registro de Preços, durante sua vigência., poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da

PREEFEITLIRA MUNIGIPÀL DE MORÀDA NOVA
RV. NIÀHOEL CASTRO, N". TEE - OENTRO -- MORADA NOVA - OEÀFIA- CEF E2B4D.DDD

CNPJ DT 782 BIIDIDDIJ1 00 - OOF UE E120 1T1-4 E MAIL' Iic-i1:iioaol11n@tJL|I:IooI~t.com br

IF.‹:

62

-l.

'I



Ji-i¬_

I

-hi--

Iflflnflt I ¬"'-.
"77 -:oF¡:ii'. -7.1' -.- |.I'.¬. ".,\

...I --il-'¡, ..|-,kl

r “L \35::
1-|-|-¡-ilrrri-I-liíi-I-|¬-.I-I1.-'ir-meu

Estiano no GEARÁ ~
PREFEITURA Muuicisat DE iinoaana Nova

Adniinistração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de orgão Interessado, mediante consulta
previa ao Orgão Gestor do Registro de Preços e concordáncia do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as
.Legislaçocs vigentes.
111.8. Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos orgãos gereiic.iadores do Sistema de Registro de Preços, o qual. indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado.
108.1. As contrataçoes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitein não
poderão ezceder, por orgão Interessado, ao somatorio do quantitativo estabelecido parágrafo 4° do art. 22 do
'Decreto municipal n° 002/2015 de 22 de janeiro de 2015.
10.9. Caberá ao orgão gerenciador do Sistema tie Registro de Preços, para utilização da Ata por orgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obedecida a ordem de classificação.
10.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços recusando-se
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de inercatlo, ou nos casos em que for declarado
inidoneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por raaoes de interesse
público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
10.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do eztrato da Ata do Registro de Preços na Impreiisa
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alteraçoes.
10.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qtialqiier tempo ein decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros
constantes ria Legislaçiio Pertinente e vigente.
10.13. A Prefeitura Municipal de Morada l\lova, atravês da Secretaria de Educação liásica, convocará o
fornecedor para negociar o preço registrado a adequá¬lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço
registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do
cori'ipi:cimisso assumido.
10.14. Não havendo êi-rito nas nagociaçoes com os fornecedores com preços .ragistrados, o gestor da Ara, poderá
convoea.r os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
10.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais oii inferiores ã mêdia daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
10.16. As alteraçoes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa
Oficial e no quadro de aviso deste Municipio.
10.17. As demais condiçoes contratuais se ericonttam estabelecidas no (Ane:-to VIII) ¬ Minuta da Ata de Registro
de Preços.
10.18. As quantidades previstas no (Anexo I) ¬ Termo de Referência deste edital são estimativas má:-rimas para
o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, resecvando-se a Administração da Secretaria, o direito de
adquirir o qtiaiititativo que julgar necessário ou mesmo abstet~se de adquirir o item especificado.
10.19- O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro,
poderá ser formalizado atravês do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empeizibo pela
detentora, ou outro instrumento similar que stibstirtiirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62
e seus parágrafos da Lei nf' 8.666/ 93 e suas alteraçoes posteriores, observando-se as condiçoes estabelecidas
neste edital, seus ane:-tos e na legislação vigente.
10.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadaniente, a assinar o contrato, a
autoridade superior deverá eatinguir os efeitos da liomologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação
das sançoes cabíveis.

ii. na nurutção na ara Raotsrrto na 1=-maços
11.1 _ O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, cori forme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 rlejaneiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro
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de preçes nan sera superier a deae meses, incluídas eventuais prerregaçríies, cenferme e incise LH de § 55 rle art..
_'Lfi da l..ei__r1Ê li.G66,_g:le 1995.

ta. eeatsutras, aasaesras, tmtTaMa1~‹rre, ettteamctas, artveeaçtte E ea
ANULAÇAÚ
1.2.'l. Os pedides de esclarecimentes e inipugnaçees referentes ae preeesse licitaterie deverae ser enviades ae
prep,-eeire, ate 03 (três) dias _§1_teis atrterjeres it datakfe-tada para abertura da sessíie públicrä eaclusivamente; per
mete eletreruce, ne endereçe liettaeaemntflgytlee ¿¿gt_m.br, até as 13:00, ne erarie e cial de Brasilia DF.
lndic.ar e nf' de pregãe e e pregeeire rcspensavel, bem ceme, e fate e e fundamente juridice de seu pedide,
indicande quais es itens eu subitens discuticles;
12.1.1. £Íal:›e.ra ae `Pregeeire, au:-riliarle peles respensaveis pela elaberaçíte deste Edital e seus aneaes, decidir
sebre. a in¬tpugnaçae ne praae de até O2 (dels) dias úteis centade da data de recebimente de pedide desta.
12.1.12. Decaira de direite de impugnar es termes de edital de licitaçãe perante a Administraçae a pcssea fisica
e/eu juridica que nšie e ti:-:er de.ntre de praae fi:-rade neste subitem, hipótese em que tal cemumcaçae nãe tera.
efeite de recurse.
12.1..3. A irtipugnrrçšte feita tempestivamente pele licitante nšie e impedirá de participar de preccsse Licitaterie até
e transite em julgade da decisíte a ela pertinente.
12.2. l“~lãe serãe cenhecidas as itnpugnaçees apresentadas fera de praae legal e/ eu subscritas per representante
nae lftabilitade legalmente.
12.3. As respestas aes pedides de esclarecimentes e inipugriaçcies seriie divulgadas ne sistema e vincular:-`ie es
patt.icipante.S e :-1 admir¬tist.r'açãe.
12.4. Acelhida a petiçãe de itnpugnaçãe centra e ate cenvecaterie que imperte em medificaçäe des termes de
edital sera designada neva data para a rcalizarƒae de certame, c:-rcete quande, inquestienavelmente, a alteraçãe
nšie afetar a fermulaçñe das prepestas de prcçes.
1.2.4.1. Qualquer medilicaçãe neste edital sera divu.lgada'pe1a mesma ferma que se deu ae teste eriginal, ei-:cete
quancle, inquestienavelmente, a alteraçãe nãe afetar a fermulaç-;`-ie das prepestas de preçes.
12.5. 1. ual uer med.iÍ¡'ica se neste edital será divul ads ela mesma ferma ue se deu ae te:-:te eridnal caceteP C1 .Ez ›
quande, .tnqttestienavelmente, a alteraçãe nãe afetar a. Fe-rmulaçãe das prepestas de preçes.
12.5.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase de precedimente licltarerie, e pregeeire eu a auteridade superier,
pederri premever diligências ne sentide de ebter esclarecimentes, cenfrmar inferrnações eu permitir sejam
sanadas falhas fermais de decumentaçäe que cemplernentem a instrrtçãe de precesse, vedada a incluslie
pesterier de decumente eu infermaçäe que deveria censtar eriginariamente da prepesta de preçes.. lisaride e
PJÍEÍEIÍJ PH-Ífl. E1. IÍEISPÚSÍFI..

12.52. Os licitantes netiízicades para prestar quaisquer esclarecimentes adicienais deverão fase-le ne praae
determinade pele pregeeire, sela pena de desclassificaçrie/itial:i.litat;iie.
12.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇAO: CJ Municipie de Merada li*-leva /CE pedera revegar eu anular esta

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO
13.1- Cl Municipie de MORADA I*-IÚVA, cem a irtteweniëncia da SECRETARIA R'lÍiQUISITAl”~ÍITE, aSsi.na_rri
centrate cern a(s) vencederafis) desta licitsçãe, ne praae mšetune de U5 (cince) dias úteis, centades da data da
eenvecaçae eapedida per esse ergãe, seb pena, de decair de direite it centrataçae, pedende ser prerregada
semente urna ves, quande selicitade pela parte, desde que ecerra metive justiticade e aceite pele Centratante.
13.2- Case e Licitante venceder se recuse injustiftcadamente a assinar e eentrate eu nãe apresente simaçãe
regular ne a.te da assinatura de mcsme, a attteridade superier devera extinguir es efeites da hemelegaçãe e cla
adjudicaçae atraves de ate de rescisãe e reternara. es autes de precesse ae Pregeeire, sem prejuiae da aplicaçae
das sanções cabíveis.
13.5- Ú Pregeeire reternara as atividades de scleçae de rnellier pt-epesta e cenvecara. entre licitante, ebservada a
erdem de qtialificaçae e classilicaçãe, para verificar as suas cendiçees de halt›i.l.itaçãe.__ e assim sucessivamente.
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13.4- Cl licitante que., cenvecade dentre de praae de validade da sua prepesta, rise celclrirar e centrate, dei:-rar de
entregar a decumentaçãe eaigida neste edital eu apresentar deeuri-tentaçi`-te falsa, ensejar e retardamente da
ertecuçfie de seu ebjete, ni-'ie mantiver a prepesta, falhar eu fraudar na e.aecuça.e de centrate, cempertar-se de
mede inidenee eu cemcter fraude fiscal, ficara itnpedide de licitar e centratar cem e Municipie de MORADA
NOVA e sera descredenciade ne cadastre de Ivlunicipie, pele pra.-re de ate U5 (cince) anes, sem prejuiae das
multas previstas em edital e ne centrate e das demais ceminaçíies legais.

14. ea FDNTE DE RECURSQS E ea Gaaa1×tTIa DE EXECUÇÃO De ceN'1*aaTe
14.1. :Its despesas decerrentes da Ata de Registre de l`*.reçes cerreriie pela fente de recurses da Prefeitura
Municipal de Merada läleva, a ser infermada da lavratura de centrate.
14.2. l`~li=ie haverá ea.ig-êticia de garantia de eitecuçae para a futura centrataçšie

is. na atSe.âu.1zaçÃe E at.'tEaaçöES ne ceN'rR.aTe
15.1 ~ A fiscaliaaçãe de centrate dar-se-ri nes termes de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ser-:1 designade
representante para acempanhar e fiscalizar a entrega des bens e/eu serviçes, anetande em registre preprie tedas
as ecerrencias rclacienadas a eitecuçãe e determinande e que fer riecessarie a regulariaaçãe de falhas eu defeites
ebservades.
15.2 - A I.-isca.I.iaaçiie nãe exclui nem redua a respen.sab.i.lidade da centratatla, inclusive perante terceires, per
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas eu vicies redibitdries, c, na ecerrëncia desta,
nãe implica cerrc.spensabiI.idade da Adminis traçae eu de seus agentes e prepestes, de een fermidade cem e art.
71') da Lei Federal n° 8.666/ 93 e suas alteraçees.
15.3 - CI representante da Administraçae anetara em registre preprie tecIa.s as ecerrências relacienadas cem a
ez-:ecuçãe de centrate, indicande dia, mes e ane, bem cerne e neme des funcienaries it regtrlariaaçãe
eventualmente envelvides, determina nde e que fer necessririe ii regularizar,-.ae das fall-tas eu defeitns ebservades
e encaminhande es apentamentes it auteridade cempetente para as previdëncias cabíveis.
15.4 - Ne interesse da CÚl\I'fR_AT./KNTE, e ebjete deste Edital, Terme de Referencia e aneites petlerii ser
suprimide eu acrescide até e limite de 25% (vinte e cince per cente) de valer inicial da centrataçšie, facultada a
supressãe alem desse limite, per acerde entre as partes, certferme dispeste ne attige 65, § 1° e 2 “, incise II da
Lei n° 8666/“J3.
15.5- Ne interesse da Adminisn-aç-ãe, e valer inicial atualizade da centra.taçiie pedera ser aumentade eu
supriniide até e limite de 25% (vinte e cince per cente), cent fundamente ne art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
15.6- A Licitante Centra tada flca ebrigada a aceitar, nas mesmas cendições licitadas, es acrescimes eu
Supressr`ies que se t`nr.erer'n necessarias.
15.7- l'~lenl1urn acrescime eu supressãe peder-.i eaceder e limite estabeleeide nesta eendiçãe, cacete as supressees
resu.ltantes de ace-rde entre as partes. Q

16. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORIVIA DE P-AGAMENTD E
ne aEEQun.1Ea1e Ecewôsnce - Ftttalvcatae
16.1. Pederae ser Iirmades centrates, que serãe tratades de ferma auterieina e se subrneterãe igualmente a tedas
as dispesiçees censrantes da Lei 1*-1°. 8.666/93, inclusive quante as prerregações, alterações e rescisões.
16.2. DA15 (DRDEHS DIÍ¬`. COMPRAS: Os predures licitades/centratades serie entregues mediante espediçãe
de (Í3RDE.1*~I5 DE CDMI°1`¬"tA.5, per parte da administraçiie ae Licitante venceder, que indicar:`=`te es quantitatives a
serem entregues, de acerde cem a cenveniencia e epertunidacle administrativa, a necessidade e dispenibilidade
fitianccittt da fÍ.CÍÍll"ÍI'l'R.A'l.¬/`*tl`\I*l'E.
16.21. A Clrdem de Cempra emitida centerri es itens pretendides e a respectiva quantidade, devende ser
entregue. ae beneticiririe de centrate ne seu cndereçe físice, eu enviada via fac-simile ae seu númere de telefene,
eu ainda remetida via e-mail se seu enderece elet.renice, cujes dades censtem de cadastre municipal.
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16.2.2. C) centratade devera entregar es predutes/services selicitades na Ordem de Cempra/serviçes,
eperttinidade em que recebera e ateste declarande e fernecimente. Os predutes/services seriie entregues nas
segttiiites eeritliçfies:
a) Nes I.ecais dcterminades pela administraçiie de presente precesse licitatõrie iridicade na Ordem de
Ce mpra/ service ;
b) Ne praee de ne maitirrie de 15 (quinze ) dias cgggides apõs e reccbirneiite da Ordem de Cempra/service ne
lierarie de 07h as 13h (lierarie lecal).
16.2.11. C) aceite des predutes/serviçes pele õrgãe recebeder nae eirclui a respensabilidade civil de ferneceder
per vicie de quantidade, qualidade eu dispa.ridade cem as especificações estabelecidas ne aneite deste edital
quante aes predutes/services entregues.
16.24. Os prediites/services devem ser entregues cerifernite selicitarle na Ordem de Cempra/service,
ebservande rigeresamente as especificações centidas ne Instrurnerite Cenvecatõrie, rie Terme de Referência e
ebservações censtaiites de sua prepesta, bem ainda as nermas técnicas vigentes.
16.3. Para es predutes/services ebjetes deste certame, devera ser emitida fatura e neta fiscal em neme de da(s)
unidadefis) gestera(s) de Muriicipie de lvlerada l\Ieva/CE.
16.3.1. As infermações necessarias para emissae da fatura e neta fiscal deveriie ser requeridas junte afis)
unidritlcfs) g'estera.(s).
16.4. He case de censtataçiie da iiiadequaçae de predute/services fernecide its nermas e exigências
especificadas neste edital, na erdem de ceinpra e na prepesta venc.edera a admiiiistraçae es recusar:-i, devende ser
de iiiiediate eu ne praise mai-:ime de 24 (vinte e quatre) heras adequades its supracitarlas cendicões, seb pena de
aplicaciie das penalidades cabíveis, na fernia da lei e deste instrumente.
16.5. Os predutes/serviçes licitades/ceritratades deverae ser entregues, ebservande rigeresarneiite as
especificações centidas ne Terme de Referência, nes aneaes desse instruniente e dispesições censtantes de sua
prepesta de preces, bem ainda as nerinas vigentes, assum.inde e ceritratade a respensabilidade pele pagamente
de tedes es impestes, tai-:as e. qiiaisquer õnus de erigem federal, estadual e municipal, bem ceme, quaisquer
encarges judiciais eu eittrajudiciais, Sejam trabalhistas, previdericiaries, fiscais e cemerciais resultantes de
ferneciniente que lhes sejam imputaveis, inclusive cern relaçae a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, retriever eu siibstituir, as suas ei-rpensas, ne retal eu em parte, e ebjete em que se
verificaram vicies, defeites eu ineerreções;
Ia) Resperisabiliaar-se peles danes caiisades diretamente ii Administracae eu a terceires, decerrentes de sua culpa
eu dele na eitecuçiie de fernecimente, eae eacluiiide eu redusinde essa respensabil.idade a fisealizaçae eu e
acempanliamente pele õrgiie interessade.
16.6. O praae para pagamente sera de ate 30 (trinta) dias, centades a part.ir da data da apresentaciie da Neta
Fiscal/ I-"`ae.ira pela (ilentratada.
16.7. U pagameiite semente sera efettiade apõs e ateste, pele servider cempete-nte, da Meta Fiscal/Fatura
apreseritada pela Ceritratada, que centera e detalliamente des predtttes entregues.
16.7.1. O ateste ñca cendicienade ii verifieaçae da cerifermidade da Neta Fiscal/liattira apresentada pela
Centratada cem es predutes efetivamente entregues.
16.8. l-lavende erre na apresentaçite da lileta Fiscal/ Fatura eu des decumentes pertinentes it ceiitrataçiie, eu,
ainda, circunstimcia que iiripeça a liquidaçiie da despesa, e pagamente ficara pendente até que a II.`.`.entratada
previdencie as medidas saneaderas. Nesta liipõtese, e praae para pagamente iniciar-se-a apõs a cemprevacãe da
regularizraçiie da sittiaçae, niie acarretande qualquer õntis para a Centrat:-inte.
16.9. Sera efetuada a reteiiçae eu glesa ne pagamente, prepercienal a irreguI.a.ridade verificada, sem prejuiee das
sanções cabíveis, case se censtate que a Centratada:
16.511. Han predur-:iu es resultades acerdades;
163.2. Dei:-teu de eaecutar as atividades eentratadas, eu nan as eitecuteu cem a qualidade miniina exigida;
16.10. Antes de pagamente, a Centratante realieara censulta para verificar a manutençãe das cendições tie
lialiilitaçite da Centratada, devende e resultade ser iinpresse, auteiiticade e juntade ae precesse de pagamente.
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16.11. C1 pagamente sera efettiade per meie de Ordeiri Bancaria de Crêdite, med.iante depõsite e.ni centa
cerrentc, na agência c estabeleciniente bancarie iridicade pela Cerittatada, eu per etitre meie previste na
leg-islaçiie vigente.
16.12. Sera censiderada ceme data de pagamente e dia ein que ceiistar ceme emitida a erdem bancaria para
pagamente.
16.13. A Centratante nite se rcspensabilizara per qualquer despesa que venlia a ser efetuada pela Centratada, que
perventura niie tenlia side acerdada ne centrate.
16.14 - Clcerrende attase ne pagamente, desde que a CONTRATADA nite tenha cencerride, de alguma ferma,
iara e attase, e valer dev.ide devera ser acrescide de enearges meratõri.es apurades cem base na variacite de
indice Geral de Preçes - Disperiibiiidade Iriterna (IGP-DI), divulgade pela l¡'*`undaç.iie Getúlie Vargas, ne periede
cempreendide entre a data prevista e a de efetive paganieiite, adetsnde-se e critêrie "pre-rata teniperis" para as
atualizações nes subperiedes inferieres a 30(trinta) dias.
16.15 - Deverite ser emitidas faturas de encerramente ae fuidar es viiicules deste Centrate per esgetamente de
ebjete, per final de praze eu rcscisiie centratual.
16.16- Serie desceiitades de (ferma integral eu parcelada) sebre e valer da fatura, es valeres decerrentes de
indenizações eu de mtiltas eventualmente registradas.
16.17. Em cenfermidade cem a legislaçite vigente, sera perniitide reajuste des preces centratades, desde que
ebservade e interregne miriime de 01 (um) ane a centar da data da prepesta eu de últirne reajuste.
16.18. Os pieces seriie reajustades pela variaçae de Indice de lireçes ae Censuniider Arnple - IPCA, de
Instit.ute Brasileire de Cleegrafis c Estatistica - IBGE, ecerrida ne periede acumulade em 12 (deze) meses,
adetsnde-se a seguinte fõrmulaz Pr = P + (P it V), Onde:
Iir = preçe reajustade;
P I prece atual (antes de reajuste);
V 1' variaçae percenttial ebtida (acuniulade nes iiltimes deze meses), eiide (P it V) significa e acrêscime eu
decrêscime de preçe decerrerite de reajuste.
16.19. (.`.Ol\lTRA"l`ADi*-1, para ebter di.reite ii eerreçae, devera pleitea-la per meie de cerrespendência a
Secretaria, eirplicitande a fen-na de aplicaçiie de indice e e valer reajtistade em ata 02 (duas) c.asas decirnais.
16.20. Case ii Cf)N"l¬RATADA niíe selicite tempestivamente e reajuste e prerregue e centrate sem pleitea-le,
ecerrera a preclrisae de direite;
16.21. Tambem ecerrera a prccliisiie de direite ae reajuste se e pedide fer fermulade depeis de estinte e
CDHLEHIÚ. @

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CUNTRATANTE
17.1. Selicitar a ei-:ecuçae de ebjete a CONIIRATADA através da emissae de Cfrdein de Cempra e eu Service.
1.7.2. Prepercienar it COl\l'1"RAT/XDA tedas as eeiidiçõe.s necessarias ae plene cumprimcnte das ebrigações
decerrentes de Terme Centraniai, inclusive cem e fernecitnente de elzijete de certaine, censeante estabelece. a
Lei I-iederal nfl 8.666/ 1993 e suas alterações.
17.3. Fiscalizar e ebjete deste centrate atravês de sua unidade cempetente, pedende, ein decerrência, selicitar
previdências da CÍ.'.)i*~iTRA'I'AL)A, que atencleta eu jus tiliicara de i.i't¬tecliate.
17.4. I*~Ietificar a (`.CJI“~lTRA'l`ADA, de qualquer irregularidade decerrente da eirecttçae de elijete centramal.
17.5. Efetuar es pagameiites devides ii CCÍJl\I'I`RATADA rias cendi.çõcs estabelecidas neste centrate.
17.6. Determinar e lierarie da realizaçiie da entrega des predutes pedende ser variavel em cada lecal e passível
de alteraçite, cenferrne cenveniencia da CCJ1*~l'1"R_ATAl'~i'fE cem ebservancia das leis trabalhistas.
112. Aplicar as penalidades previstas em lei e iiesre instrumente.
1.7.8. lziçliear es lecais ende seriíe entregues/prestades es predutesXserviçeS.
17.9. Eaigir e cumprimcnte de tedes es cempremisses assumides pela Centratada, de acerde ceni as clatisulas
centratuais e es termes de sua prepesta.
12.10. l`¬letilicar a Centratada, per escrite, selíire imperfeições, falhas eu irreg-ularidades censtatarlas nes services
prestades, para que sejaiii adetadas as rneditias cerretivas necessarias.
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17.11. Eaigir da Centratada, a qualquer tenipe, decurnentaçite que cempreve e eerrete e tempcs tive pagamente
de tedes encatges previdenciaries, traballiistas, fiscais e ceirierciais decerrentes da eirecuçiie deste. Centrate.
17.12. Receber e ebjete de centrate, atravês de fieter respensavel per seu aeempanliamente e fiscalizaçae, em
cenfermidade cem e art. 73, ll, da Lei ii" 8.666/93.

is. nas eEaieaÇÕEs ea cem'aarittia
18.1-Entregar es predutes/equipamentes ebjete de Centtate de cenferiiiidade cem as cendições e prazes
estabelecides neste Edital, iie Terme Centratual e na prepesta verieede.ra de certame;
18.2- Manter durante teda a duraçiie de centrate, em ceiripatibilidade cem as ebrigações assumidas, tedas as
cenclições de habilitaçãri e qualificaçiie ei-:igidas na lieitaçae;
18.3- I-“revidenciar a imediata cerreçiie das deficiências c/eu irregularidades apentadas pela Centratante;
18.4- Arcar cem eventuais prejuizes causades ii Centratante e/eu terceires, prevecadtis per ineficiência eu
irregularidade cetiietida per seus empregades e/eu prepestes eiivelvides ria entrega de ebjete centratua.l.
18.5 _ Respender per tedas as despesas clitetas eu iridiretas que indicam eu venha.m a incidir' sebre a eitecuçiie
centrattial, inclusive as ebrigações relativas a salaries, previdência secial, impestes, encarges seciais, transperte e
eutras previdências, respendeiide ebrigaterianiente. pele fiel cumprimcnte das leis trabalhistas e especificas de
t'.i:aballie legislaçiie cerrelata, aplicaveis ae pcsseal empifegade na citecuçae centratual.
18.6 - Prestar imediatarnente as irifermações e es esclarccimentes que venliam a ser selicitades pela centrataiite.,
salve quancle iinplicarem em indagações de carater têcriice, liipõtese em que Scrae respendidas ne praze de 24
(vinte e quatte) lieras.
18.7 - Substituir eu reparar e ebjete centratual que ceiiiprevadamente aprcseiite cendições de defeite eu eiii
descenfermidades cem as especificações ce.nstantes ne Terme de Referência, ne praze tiirade pele Gester de
Centtate.
18.8 - Previdencia: a substituiçiie de qualquer prefissienal envelvide na ei-:ecuçae de ebjete centratual cuja
cenduta eensiderada pela fiscal.iz.açiie da fÍ.ONTRATƒ\l*~i'I`E.
18.9 - Rcfazer a entrega de ebjete ceritranial que cemprevadarnente apresente cendições de defeite eu em
descenferniidades cem as especificações censtantes ne Terme de Referência, centade da sua nedficaçiie.
18.10 - Retriever, as siias ei-rpcnsas, tede e material que estiver eni desacerde cem as especificações basicas,
e/eu aquele em que fer ceiistatade dane ein decerrência de transperte eu acendicienamente, previdenciande a
substituiçiie de mesnie, ne praae irnediate, centades da netificaçiie qtie lhe fer entregue eftcialniente.
18.11 - Respensabilizar-se peles vicies e da.nes decerre.nteS de ebjete, de acerde cern es artiges 12, 13 c 1.7 a 27,
de Cõdige de Defesa de Censumider (Lei n° 8.078, de 1990);
18.12 - Observar, ne que eeuber, e Clõdige Civil lirasileire, nermas tecnicas, as leis e es regulaiiientes
pertinentes.
18.13 - Para e(s) lete(s) de equ.i.pamente(s), a nicrcaderia entregue tera assistência tecnica e garantia de ne
miiiiine 01 (uni) ane centades a partir da data da entrega, cem es cataleges e case necessarie treiiiamente para e
funeienamente defis) meSme(s).
18.14 - Os equipamentes a serem instalades deverae atender as especificações iiiininias ei-iigidas ne Terme de
Referêticia, bem ceme as indicações centirlas nas l*l`EIR“s, des itens utilizades.
18.15 - Deverae ser fernccides es manuais de tedes es equipamentes a serem instalades traciuzides para lingua
pertuguesa, cenfernie estiibelecide ne Art. 31 de Cõdige de Defesa de tÍIensumider.
18-16 - Os serviçes de iiistal.açi'ie, bem ceme aqueles de infraestrutura, serite eaecutades pela Centratada cem e
devide acempanliamente de seu respensavel têcnice, incluinde tede e qualquer material necessarie para a
cempleta instalaçiie des equipanierites, bem cen¬ie transperte dc materiais e pesseal, services de tubulaçiie,
cabeamente e adaptaçiie de instalações eletricas, interligande es pentes des equipamentes a serem ativades.
1816.1 - En.tende-se per instalaçiie a mentagem, a iii-raçae, es ajustes, a interligaçiie entre si e cern quadres e
paineis, a alirnentaç-ie elêtrica de tedes es equipainentes, eiteciiçite de testes e a celecaçiie ern epcraçae de tecle
e sisteina. Inclui es services de adequaçiie de. painêis, de n-ieritagerri, de instalsçiie, testes, calibraçãe e inclusive
ebras civis, Se lieuver.
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18.17 - Os traballies deverãe ser eirecutades de ferrna a garantir es mellieres resultades c dcsempenlie, rlevende
a Centratada irriplementar a seluçae mais adequada para e case cencrete, de mede a etiniizar a qualidade des
serviçes e a buscar a melher integ.raçae entre materiais, equipanientes, instrumentes e eutres cempenentes a
serem lecades, entre si, fazende fttncienar eficientemente e sistema ceme um tede.
18.18- A Centratada devera manter es cabes e equipamentes erganizades (estruturacles) e devidamente
identificades.
18.19-Tedes es custes de instalaçiie, bem ceme tedes es equipamentes, Inateriais e infraestrutura necessaria
devem ser fernecides pela Centratada. Eveiittiais eitceções, para utilizaçiie de infraestrutura eitistente nes
erirlereçes, deveriie ser analisadas e aprevadas pele Centratante.
18.20- ripes ceiicluir es serviçes de instalaçae, a Ceiitratada deve retirar tede e material eicisteiite., entulhe eu
quaisquer materiais remanescentes de traballie eirecutade. Os Iecais deverite ser entregues ein perfeitas
cendições de higiene e limpeza, bem ceme acempanliar es padrões estêtices de Clentratanre.
18.21-Ae final da instalaçae a ccintratada devera previdenciar e MEMCJRIAI.. DE8CRI.TlÍ/'O DE
ll”~l8'l`ALr'tÇA(Í), iiidicaiide tedes es equipainentes e irifraestrutura instalades, suas especificações, netas
têcnicas das instalações referei¬ites a interferênc.ias arquitetõnicas efetuadas e/eu eutras medidas eu preblemas
encentrades.
18.22- Nes arnbieiites iiiternes eu eirternes, deve haver placas de ideiitificaçie quante ari use de liIPI's, e risces
des equipamentes, que deverire ser afetadas placas infermaiivas pela Centratada. As placas deve.rãr'i ser
afiiradas de maneira a permitir sua perfeita visualüaçiie pele públice, nes pentes de entraria e de saída des
ambientes, e ter caracteristicas cendizentes ceiii a legislaçae especifica.
18.23- A Centratada devera treinar es tisuaries des equipa.nic.ntes e sistemas eletrõriices de ferma a capacita-les
para a cerreta utiliaaç:-'ie des rnesmes.
18.24 -É. de respensabilidarle da Centratada a iniplcnientaçiie tetal de sisteiiia, incluinde e fernecimerite de
tedes es insumes, materiais, equipaiiientris, instrurncntes, sefrtvare e entres cempenentes necessaries para a
plena eeiidiçãe de eperaçiie des equipamentes, sende que e fernecimente devera ser suficiente para maiiter a
centiriuidade da prestaçiie de Serviçes.
18.25. Resprinsabilizar-se integralrnente pela ebscrvimcia de dispesitive ne tirule II, capitule V, da (.1l.'l*, e na
Ferraria ii.” 3.460/77, de lviinistêrie de Trabalhe, relatives a segurança c higiene de trahallie, bern ceme a
.IÍ..egislaçae cerrelata em viger a ser e:-tigirla.
18.26. Reper iniediatamente, sem õnus para a CCIll~lTRAT.t\l'~lI'I`E, as peças substituídas em decrirrêiicia de
instalaçite incerreta, dc.feite eu persistência de preblema ebjete da revisae.
18.27. riiƒcar cem tedes es õnris eu ebrigações dccerreiites da legislaçite tributaria, fiscal, cemercial, trabalhista,
civil e demais relativas ii epcracienalieaçiie des serviçes centratades.
18.28 - Respensabilizar-se peles vicies e rlaries decerrentes de ebjete, de ac.ertle cem es artiges 12, 13 e 17 a 27,
de Cõclige de Defesa de Censtiniidei' ri° 8.078, de 1990);
18.29 - Observar, ne que eeuber, e Cõdige Civil Brasileire, riermas técnicas, as leis e es rc tilamentes
pertinentes. É

ia. nas .ttvaaiiçeas E SANÇÓES anmitvisrairrivas
19.1. Adeta-se crime critêrie de justiça c ebediência ae princípie jurídice da razeabilidade, e escalenamente e
tipificaçae de eventes sancienaveis em editais de pregiie, abaiire rlescrites, garantinde e direite de ei-:ercicie
prêvie de ampla defesa nes precesses de sancieiiairiente cem e irripedimente de licitar e centratar cem a llniae,
Estades, Distrite liederal e Municípies, atendende a receinendaçae censtsnte rie subitem 9.5.1.1 de Acõrditri
TCl.lfPlenarie n° 1.793/2011, art. 7” da l..ei 10.520/2002, cem respectives prazes de dui'açiie:

_ ¡ 3-1 nn-rl-n 3 I I ii n.|.¡._=l-1 _ |_|.|I.-III I n.¡_.-p_VENTc__'›_§_z __ __ S__gt~IÇõES__t_1tiE sEp_ae .itt=L}_eADitS= __
I- I`i`er-jar a elassiticaçiie crime miereen-ipresa eu empresa de _ _ _ , , _1 Tmpedinieiite de licitar pele periede de, ne m.tnu¬ne, 1
pequene perte para ebteiiçae de tratamente faverecide em ' " ¡
licitações inccntzivadas eu nrie (mn) 'mg' Aüiitdãü TCU/PL na 3017101121311'

-1 | 'I II-'I I-l--_ I |_ I ¡ I--I
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ll- Descumprir prazes estaheleeid.es pele pregeeire duraute
a sessfie de licitaçãra para qttalcluer n1-.1.n.ifestaç.ae na sessae

ública, erande tunutlte e atrases ue cert.ae1e.P .
ill- Desistir de lance, sem justiñcativa, du.ra11te a sessãe
pública eu nae ma.at.iver a prepesta na Fase de aeeitaçãe.

_ _ E. lntpedimente de licitar pele periede de, ae mlnime, 4
(qua Lre) meses.

3. Impedimente de ]_iei tar pele periede de, ue m.íe.irt1e, e
(seis) meses.

Jf_-II-_ I-__ I-I ___ __-I _

IV- l¬-lae apresentar eu deíaar de apresentar d.ecume.11taçãt1
selíeitada ne ed.ita1 ua fase de aceitaçãe da prepesta,
l1al:iilitaçiie eu na ceetrataçãe.

J _-I I___ L__ _ _-II

V- .‹-'sp-rese11tar prepesta cemercial em desaeerde c.em e
Edital, ec-.1sie:1a11de a frustaçae de certame em qualquer

1 I;-l _-I I_ _-\

VI- Apresentar deeu.rr1e11taçãe falsa durante a Iieitacae
ce11t.rat;1t;ãe.

E111

4. I111ped.in1er1te de licitar pele periede de, ne m.í11ime, 6
(seis) meses.

'¬- _ _ -n-1  -¬

5. Ir11pedLtnet1te de licitar pele periede de, ee m1'.t1.ir11e, 1.
( 1 ~U-TH 3110

E. It11pedui-r11e11te de liifldnliar pele periede de-de t11i11i111r;ii-É
(cíuce) anes.
?. Cemunícar ae M.in.is|`.ë1:ie l¡'f1bl.iCe Estadual e eu Fetieral

__para apurações de sanções de erdem penal... _.. .___ .__ ...T
J P'fl 11 _- t __ __I I-

VII- Nie manter as cendiçees hahilitaterias durante a
eitecuçzãe de centrate eu da vige|1cia da ata de registre de
preces.

8. I.a1ped.i1neute de licitar pele periede de, 11e m.{ni.nae, 6
(seis) meses.

J

VIII- Nñe retirar a neta de
empeahe/niie assinatura da Ata.

« Di- Entregar e ebjete fera de praae estahelecide 11e edital e
terme de referência.

5. Impedimeete de licitar pele periede de, ne rrdnirue, 1
(um) ane.
1D. Multa de, ne minime, 1Ú“¡.» (dez per ceate) de valer
de ceeírate/ neta de_empenl1e_._ __ _
11. Adventfzucia
12. Multa de, ne minime, {`|,5 “/u (meie per ceete) per dia
de atrase, aplicada sehre e valer de material t1ãe
fernecide, limitada a 20 (vinte) dias. :lp-ás e vigesime dia
pedera ser censiderada i.t1e:-teeuçãe tetal eu parcial de
ebiete. ___¬ __ _ _ L

J I-_ _ I-Fl _

É- Mãe efetuar a treca de ebjete, quando netlficade, durante
a centrataç=Íie.

13. H\dvert¡.=.inc1a;
111;. Impedimente de licitar pele periede de., ne rru'11.i111e, 1
(um) ane.
15. Multa de, ue m.í11it11e, 1{`J“ƒ'ú (dez per cente) de valer
de centrate/ne ta de cmpenhe.

HI- Substituir e ebjete fera de praxe estabelecíde.

16. rlrdvertëncia
17'. Multa de, ne míeiree, iÍl,5“'.fi| (meie per ceute) per dia
de atrase, aplicada sehre e valer de material nãe
sul1stiteíde,lirr1itada a 20 (vinte) dias. Após e xdgesirne
dia pedera ser censiderada inc:-tecuçãe retal eu parcial de

__el3iete. __ ___ _ _ ___
__ _ _ I-_'I'_ _-I

XII- Dcutar de realizar eu atrasar a instalaçae eu met11:ag;e111
de (s) equipame11te (s) quaede previste ne edital e terme de
referencia.

Hill- Deixar de entregar decttmerltaçãe erigiual eirímda
neste Edital dLLta11tc a licilaçãe eu centratar;-.T1e.

13. rkdvertfzneia
19. Impedimente de licitar pele periede de., ne mi11in1e, 6
(sets) u1cscs.
20. Multa de, ne m1':¬.icee, 11,5% (meie per ceate) per dia

udp atrase, aplicada sehie e valerEe equiparr::_11te. _
21- Multa de, ne mínime, 1Ú'l›1.« (des: per eerrte) de valer
de centrate/neta de erapenhe/valer tetal estimade para
U item t'.fl.1 lüte.

I _ _ I-_ __ -I IJ
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HIV- Cem ertar-se de mede itiidenee na licitaçae eu _ _ _ _ __ P i _ _ _ . _ _ 22. Impedimente de licitar pele periede de, ne min.1I'I'Ie, 2centrataçae, causande prejtttae a r*rcln¬urust-racae eu. _ _ (dels) a_t1es.
demenstrande efensa ae erdeuamente juricltce, ae . . __,_ _ _ , _ _ , _ 23. Multa de, ne muume, lifirú (de:-.t per cente) de valer
regramente de edital, aes licitantes, a Adnutustraçae e a __ de centrate/neta de empenlre.
aeciedade_

24. lmpediinente de licitar per 5 (tdnce) anes.
I 15. Multa de, ne m.inin1e, lfilf/1 (dee per cente) de valer

ltÍ'iÍ-- Cemeter fraude fiscal durante a lieitacãe eu centrataçãe. llü WIIÍIÉÉÚÍHUÍH Clfi fi1`1`1PCl1l`lÚ-
25. Cemunicar ae lVl.in.isterie Públice l.¡'ede-ral e eu
Estadiml.

XUI- Nan teeemper níveis de services acerdades, quande
_ csgetades es sarrcienamentes prdpries_ regulares e inerentes 27. Impedimente de licitar cem a lJl\fll\fIl'~l pele periede

aes rneniteramentes tecnice-eperaeiena_l e adn1in.isLrative de de, ne minime, l (um) a.ne.
gerenciameute centratu:=Il.

lflfll- Dei:-tar de eaecutar qttalquer ehrigaçãe pactu.ada eu
prevista em le.i e ne edital da presente licitaçae, em que nãe

28. Impedimente de licitar cen1 a lJlVl`l'vl'l'*¬l per, ne

_ _ rniniine, 2 (deis) anus.
J, se cemme eutra penalidade. 1__ _ _ _

`}{`VIII- lfslae celebrar centrate, em eenvecaçae dencte de 29. lmpedimente de Licitar cem e munieipie de Merada
praae de validade de prepesta. Neva per, ne minime, 1(um) ane.

I _ __ _ I I-l__-I _Il'I'I'I ___ __ ___¬SU. Impedimente de licitar cem a PM_l\×l_l*~l per, ne

RIR- Inezescucãe tetal, previste na Lei 8666/93 e I_.ei ffl-l1`1ifl`1Uz 2 ld-ÚÍ5) fiflüfi-
lÚ.52Et,X2t_IIzI2__ 31. Multa de, ne minime, 20% (vinte per tente) sebre e

1 valer de centrate/neta de empenhe eu valer da paíeela.
\I||_ I-__-I _.I_I'I-I ___

I

l 32. lmpedimente de lici.tar cem a PMMN per, ne
KK- Irteaeeiiçãe parcial de ebjete previste na Lei 8666/93 e fllíilimü. 1 (11111) flflü-
l..ei 1tJ_52I_I/2I1tI]2_ 33. Multa de, ne n-dnime, (dez per eente) selare e

valer ce.rrespendente a parte n-Ie eirecrttada.I __... .....¬.. __ _ . ._

I--I fe-___. _"¬'I|'H-F

H.

lflfl- De.neg.I-ir eu caluniar equipes técnica e de pregeeire, '
l:Ien1 ceme pesse-.ts que integram es precesses da Pl)/ll.\fl1*~l,_ _ _ ~ - - 34. Iriipedimerrte de licitar cem a Adrniriistraçara Pública
em rar-ae de denuncias sela a acusaçae de direcienamente de Federal, Estadual, l\/.lunicipal, pele periede de 5 (cince)
certame, sem a aprcsentaçãe de prevaa pertzinentes eu a ane.
apreseritacae de prevas infundadas, em precesse
adm_ir1istrative instaurade. ¿ LI- ___ 2 | 

HÍUI- Cemeter fraude fiscal ne recelliiniente de cluaisriuer
t_I:il:Iutes.

zíl-II-I.FFF'¬ _ _ __ ___ _ _ FI-_ ____ I-_

XXIII- Demenstrar nãe pessuir ideneidade para centratar
cem. a rädministraç ãe em virtude de ates ilicites praI:icades.

35. Declaraeãe de inideneidade

36. Deelaraçãe de inideneidade

-l _ ___ _-_ _ I __

E'i.lV-- l“'*rIIsIrar eu fraudar, mediante ajuste, cemhinaçae eu 31 Multa de até 2i`J'Í‹'i› de faturamcnte brute de últime
eaercicie anterier ae da instauraçãe de precesse
adm.i.nist_rative_
33. Pulztlica -ae eirLraerdi.ns'iria da decisãe cendenateriaI r, .

'H -JI-_ Il. \¡I_ll II _ 
I

c¡ualque.r eutre expediente, e carater cempetitjve de
precedimente licitaterie púI:Ili.ce.

I
'I ___ ___ _ _ _

li EV- Impedir, perturbar eu fraudar a realizacãe de SH. Multa de até 2ü'l'i.› de fatnramente brute de I.IlI:irne
eaercicie anterier ae da instauraçãe de precesse
administrative.
4D. Publicaçae eirtraerdinriria da decisae ceridenateiia. _

rpialcluer ate de precedimente licitaterie púlziliee.

I_l'I 11 PÍI *I _ I_I-

Í;tí.}»ÍVI- Criar, de mede fraudulente eu i_r.I'egular, pessea 41- Í\*Í111Tad=HfÉ2Ú"zf'Ítfiiü ffliüfflfllfiflifl l1'I`1-VCD Clü Ú-lt-lfllü
juridica para participar de licitaeãe púlilica eu celebrar flliflffiltiíü fl11Í*'i-1-'lüf EU df* Ífl-filmlf'-°*Çã'~¡' 51° PÍÚE'-*ED
ceI1Lr-.1teadn1_inistrative; *'"dflmn5t_mmlÚ* Y I _ 1 _ F _112. Puhlicaçíte ei-tttacItr.'l.I.t1ar1a da dectsae cenrienaterra.
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ÚVII- Mai¬iip1..i.lar ou fraudar o equilibrio econõmico-- 43. `l\/iulta de atti 2tÍl*".›'L do faturamento bruto do último
Erianceiro dos contratos celebrados eitercicio anterior ao da instattração do processo
com a atlrnirtistração pública administrativo.

44. Publica ão eatraotdirniria da decisão cozudenatõria.
Zi! I \-||.IIl_| |.|_II.|-I'I-I 'I

'I-I Z I-FI-I I-I í_\ Ill _

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivarnente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a critêrio da PMMN que devera e.itarnina.r a legalidade tla
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a lic.itante vencedora :Iicarã isenta das penalidades mencionadas.
19.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de l(.l*l‹"s (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poder:-i proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidadc para licitar ou contratar com a Adminristração Pública, prevista no art. 7”
da Lei n" '1o.z5U/Etioz.
l9.4-. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa pena.lizada, antigãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
sanções previstas neste Edital.
19.5. O licitanteXcontratado será informado que esta passível da aplicação da sanção e tera o d.i.reito de eaercer a
defesa previa no prazo de í_l5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a ju.ntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
l9.5.l. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo 1nãz.iino de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabive.is.

zu. DA s.t:sc1sÃo cor¬~r1'aA'rUAt
20.1. A ineitecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver' uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da l..ei nf' 8.666/93, de 21/D6/93;
2fl.1.l- A Rescisão de contrato podera ser:
a) Detetminatla por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.6136/93, notificando-se a contratatla com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, let.ra “e”, da mesma lei;
ln) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no lz-*roccsso
Administrativo, destle que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei fi.fi6tif93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
2l).l.2. A Rescisão adrninistrativa ou arrtigãvel serã precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
20.15. Os casos de rescisão contratual serão formahnente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditõrio e ampla defesa.
20.2. Constituem motivo para rescisão do tÍ.ontrato:
a) C) não-curnprirnento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) C) cumprimento irregular de clâinisulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou forneci.mento nos prazos estipulados;
d) C) atraso irijustificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação ir Adniinistração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação ã rtdministração;
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f) Cl desatenditnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) Cl comedntenro reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forrna do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n" B.(io(i, de 21 de junho de l993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da etnprcsa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Razões de .interesse público, de alta. relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçoes do va.l.or inicial do Contrato
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n'°' 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordern escrita da Administração, por prazo superior a l2iJ (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da o.rdem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contratnalmente imptevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) CJ descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reeonhecimen to dos direitos da Adrnínistraç.ãci, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que irnplique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

21. os FRAUDE E na coaaurção
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os ptopositos deste item, defmem-se as seguintes práticas:
a) “prática co.rrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem corn o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática Eraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou rle execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, corn ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
d) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro rnultilateral, com o objetivo de impedir materialrnente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo fnanceiro multilateral
promover irtspeçiio.
21.2. bia hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo finaneeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo irnporã sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
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meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coereitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a coiitratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro mulizilareral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
efou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ii licitação e á execução do contrato.
21.4. A contratante, garantida a prêvia defesa., aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante. da empresa contratada em práticas corrtiptas, fraudulentas,
conluiatlas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

az. nas Disvosiçozs FINAIS
22.1- Indepeiidenteinente de declaração expressa, a apresentação da proposta iinplica na aceitação plena e total
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das inforniações constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a inexistência de .fato impeditivo á participação da pessoa jurídica, bem coiiio
de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico poderá ser:
a) anulada., a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniê.ncia da Adniinistração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e. suficiente
para justificar o ato;
22.3- Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o priinei.ro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de MORADA l*¿iCJVrl., localizada a Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, no horário das 08:00 atê as
11:30 horas, ou poderá ser lido atravês do site: licítaeggmn{r1loutloog,çgg1.br, gz,tçe.ee.g_c¿g.lzr ou
https:¿ z pjlçonijiriisgtzmfl-loiiie Z Pjilzligâccess.
22.6-Quaisqtier esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MOR:-\l'.`.).A l*lC.IVr\, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no
horário das 08:00 atê ás 11:30 horas, ou atravês dos telefones (038) 3422.1381
22.7-Cla casos omissos serão resolvi.dos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
terrrios da legislação peiftinente.
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelrnente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterern a
substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jur.idica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuirido-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.10 - Cls licitantes asstimein todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatorio.
22.11 _ CI licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na execução do contrato.
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na rldministração.
22.13 - Esta ARP deverá ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, ato o 5° (quinto)
dia útil do inês subsequente ã data de stia assinatura.
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23. DD FÚRÚ
23.1- Pica eleito o foro da Comarca de MCIILADA I:-ICIVA, Estado do Ceará, para diriinir toda e qualquer
controvêrsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 'via acln'iin.istrativa, renunciando-se,
desde a qualquer outro, por mais privilegado que seja.

Qsfotdm
jorge Augusto Cardoso Nascimeiito

Pregoeiro Oficial
1i'REFElTl.lRA MUNICIPAL DE MORAIJA NOVA

Morada lfilova-CE, 05 de maio de 2021.
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